
PREFEITURA DE 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°J ; 2 5) /2025 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA, QUE FAZEM 
ENTRE S| O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUPI 
E A EMPRESA J L DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 
SERVICOS LTDA - ME. 

O MUNICIPIO DE JUPI/PE, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUPI-PE, pessoa juridica 

de direito publico, inscrito no CNPJ sob o nº 09.099.349/0001-05, situada a Rua Miguel Calado Borba, 250, 

Centro, Jupi/PE, neste ato representado por seu secretério, o Sr. ELIAS FLAVIO QUINTINO DE ARAUJO, 

residente e domiciliado a Rua Gercina Pereira da Silva, nº 50, Centro, Jupi/PE, portador da cédula de 

identidade Nº 6.777.256 SDS/PE e CPF N° 062.928.394-00, doravante denominada CONTRATANTE, tendo 

como fiscal do respectivo contrato o Sr. Augusto Rannieri Rodrigues de Almeida, portador do CPF nº 

050.003.164-95 e Carteira de identidade nº 5.848.634 SDS/PE, residente e domiciliado na Praga Pedro Paulo 

Filho, n° 6, Centro, Jupi/PE e a empresa J L DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIGCOS LTDA - ME 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 56.191.727/0001-58, sediado(a) Rua Marcelo Moura, 202, UM 01, Severiano 

de Moraes Filho, Garanhuns/PE, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.2 

Juliana Lino de Souza, portadora da Carteira de Habilitagdo nº 07986980152 Departamento de Transito/AL e 

CPF nº 126.406.074-21, residente e domiciliado na Rua Epaminondas de Azevedo, 127, Centro, 

Correntes/PE, tendo em vista o que consta no Processo nº 029/2025 e em observancia as disposigdes da Lei 

n° 14.133, de 01 de abril de 2021,resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 

014/2025, mediante as cldusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é Aquisicdo parcelada de Géneros alimenticios e 

Suplementos alimentares destinados as necessidades das secretarias do Municipio de Jupi/PE 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregéo, identificado no predmbulo e a proposta 

vencedora, independentemente de transcrigéo. 

1.3 Discriminagao do objeto: 

TEM ESPECIFICAGOES UNID | QTDSAUDE | MARCA | V.UNIT. | V.TOTAL 
Biscoito com sal Tipo cream cracker, 

composição básica aromatizado 

artificialmente, farinha de trigo, gordura 

vegetal hidrogenada, sal, com gluten, leite 

ou soro e fermento biolégico. Com 
composição nutricional minima de 12% de 

proteinas com valor calérico minimo de 

6 | 440kcal. Acondicionamento — em | und 1414 3DEMAIO | R$2,93 | R$4.143,02 
embalagens tipo “3 em 1” com 400g e 

deverd conter externamente os dados de 

identificagdo, procedéncia, informagoes 

nutricionais, nimero do lote, quantidade 

do produto e sua validade que não podera 

ser inferior a 04 (quatro) meses a partir da k\ m\;;vve\ 

data de sua entrega. gesncisco PP S0 
Biscoito Doce sem recheio tipo “Maria”, = A| ga; 546 
vitaminado, composição básica: farinha de oaB! 2 

trigo, gordura vegetal, sal, açúcar, outras 

70 | Sibetancies parmitices. hA 1414 | 3DEMAIO | R$3,35 | R$4.736,90 
Acondicionamento em embalagens tipo 

“3 em 1” com 400g e deverd conter 

externamente os dados de identificagéo, 

procedéncia, informagdes nutricionais, 
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número do lote, quantidade do produto e 

sua validade que não poderá ser inferior a 

04 (quatro) meses a partir da data de sua 
entrega. 
Extrato de tomate concentrado, produto 

resultante de processo tecnológico, 
preparado com frutos maduros 

selecionados sem pele, sem sementes, 

sem corantes artificiais, isento de 

sujidades e fermentações. 

13 |Acondicionamento em sache de 340g, e| und 562 JULIETA R$1,71 R$ 961,02 

deverd conter externamente os dados de 
identificagdo, procedéncia, informagdes 

nutricionais, número do lote, quantidade 

do produto e sua validade que não poderá 

ser inferior a 04 (quatro) meses a partir da 

data de sua entrega. 
Coxa e sobrecoxa de frango, in natura, 

congelada. Apresentar consisténcia firme 

não amolecida, odor e cor caracteristicos, 
cor amarelo-rosado. Não deve apresentar 
formagdes de cristais de gelo, penas e 

penugens, perfuragbes, codgulos e 

queimaduras por congelamento. 

Acondicionada em embalagem de 

polietileno  atéxico resistente, com 

rotulagem constando dados como 

33 |identificagdo do produto, marca do kg 1000 LAR R$ 10,29 |R$10.290,00 

fabricante, lote, data de validade, peso 
liquido da embalagem e do produto. O 

produto deverá respeitar o limite de 

percentual de água estabelecido pelo 
Ministério de Agricultura. Possuir registro 

nos Orgdos de Inspegdo Sanitária. 
Transporte fechado refrigerado conforme 

legislagdo vigente. O produto deverá 
apresentar validade minima de 6 meses no 

momento da entrega 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA. 

2.1 O prazo de vigéncia deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referéncia, com inicio na data 

de 30/04/2025 e encerramento em 30/04/2026, prorrogével na forma da Lei nº 14.133/2021. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREGO. 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 20.130,94 (Vinte mil, cento e trinta reais e noventa e 

quatro centavos). 

3.2 Novalor acima estão incluidas todas as despesas ordindrias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrips, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administragéo, frete, seguro e outros necessarios ao cymprimento 

integral do objeto da contratagao. sdnfl"'“ t 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
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número do lote, quantidade do produto e 

sua validade que não poderá ser inferior a 

04 (quatro) meses a partir da data de sua 

entrega. 
Extrato de tomate concentrado, produto 

resultante de processo tecnológico, 

preparado com frutos maduros 

selecionados sem pele, sem sementes, 

sem corantes artificiais, isento de 
sujidades e fermentações. 

13 |Acondicionamento em sache de 340g, e| und 562 JULIETA R$1,71 R$ 961,02 

deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações 

nutricionais, número do lote, quantidade 

do produto e sua validade que não poderá 

ser inferior a 04 (quatro) meses a partir da 

data de sua entrega. 

Coxa e sobrecoxa de frango, in natura, 
congelada. Apresentar consistência firme 

não amolecida, odor e cor característicos, 
cor amarelo-rosado. Não deve apresentar 

formações de cristais de gelo, penas e 

penugens, perfurações, coágulos e 

queimaduras por congelamento. 
Acondicionada em  embalagem de 

polietileno — atóxico —resistente, com 

rotulagem constando dados como 

33 |identificagdo do produto, marca do kg 1000 LAR R$ 10,29 |R$ 10.290,00 

fabricante, lote, data de validade, peso 

liquido da embalagem e do produto. O 

produto deverd respeitar o limite de 

percentual de água estabelecido pelo 

Ministério de Agricultura. Possuir registro 

nos Orgdos de Inspegdo Sanitaria. 

Transporte fechado refrigerado conforme 

legislagdo vigente. O produto deverd 

apresentar validade minima de 6 meses no 

momento da entrega 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA. 

2.1 O prazo de vigéncia deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referéncia, com inicio na data 

de 30/04/2025 e encerramento em 30/04/2026, prorrogével na forma da Lei nº 14.133/2021. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREGO. 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 20.130,94 (Vinte mil, cento e trinta reais e noventa e 

quatro centavos). 

3.2 Novalor acima estão incluidas todas as despesas ordindrias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrips, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessarios ao cymprimento 

integral do objeto da contratagao. B\ sd‘a@'h € 

isco a 
- 

Franeisco 2dc 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. AdNCSTS 546 
oRAB! 

4.1. As despesas decorrentes desta contratacao estao programadas em dotação orçamentária própria, 

preVIsta ) 
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11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1  As sangdes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referéncia, anexo 

do Edital. 

12 CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINGAO 

12.1 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERA SER RESCINDIDO: 

12.2 Ocontrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

123 Seas obrigagdes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficara prorrogada até a 

concluséo do objeto, caso em que deverá a Administragdo providenciar a readequagéo do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.4 Quando a ndo concluséo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.5 ficaré ele constituido em mora, sendo-lhe aplicéveis as respectivas sanções administrativas; e 

12.6  poderáaAdministração optar pela extingdo do contrato e, nesse caso, adotara as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.7 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

12.8 Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.9 Aalteragéo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extingao 
se nao restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.10 Seaoperação implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo aditivo 

para alteragéo subjetiva. 

12.11 O termo de extingao, sempre que possivel, sera precedido: 

12.12 Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.13 Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

12.14 Indenizações e multas. 

12.15 A extingdo do contrato não configura 6bice para o reconhecimento do desequilibrio econômico- 

financeiro, hipétese em que sera concedida indenização por meio de termo indenizatério (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.16 Ocontrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de naturezatécnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES. 

13.1  ÉVEDADO A CONTRATADA: 
13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operagao financeira; 

13.1.2 Interromper a execugao contratual sob alegagao de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. Al 
a Sºmxiã e 

14 CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERAGOES. mnc’\sm& d‘v ãê . 
BIP = 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguint%; da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, 0s acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 
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PREFEITURA DE 

14.3 Asalteragdes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebragao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15 CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1  Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicéveis e, subsidiariamente, segundo as disposigdes contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 - Cédigo de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos. 

16 CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAGAO. 

16.1  Incumbird ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagdes 

Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

17 CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO. 

17.1 É eleito o Foro da Comarca de JUPI/PE para dirimir os litigios que decorrerem da execugéo deste Termo 

de Contrato que ndo possam ser compostos pela conciliagéo, conforme art. 92, §1° da Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

JUPI, 30 de abril de 2025. 

ELIAS FLAVIO S 
QUINTINO DE ity 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

ELIAS FLAVIO QUINTINO DE ARAUJO 

Secretério de Saúde 
Portaria 003/2025 

JULIANA LINO DE Asiado detorma dotat 
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J L DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIGOS LTDA - ME 
Juliana Lino de Souza 
Representante Legal 
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